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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 015/2024.

DATA: 27 de maio de 2024.

[bookmark: _Hlk114471805][bookmark: _Hlk114485958][bookmark: _Hlk114491848]SÚMULA: Cria a Estrada Municipal vicinal Nava/Marco Véio, e Dá Outras Providências. 


O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá/MT, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores:

[bookmark: _Hlk160782730]Art. 1º Fica criada através desta lei, a estrada municipal vicinal denominada Estrada dos Chacareiros (Nava/Marco Véio). 

Art. 2º A estrada municipal criada pelo artigo 1º desta lei está situada neste Município de Itanhangá-MT, comarca de Tapurah-MT, com uma Extensão de 2.877,52 m (dois mil oitocentos e setenta e sete metros e cinquenta e dois centímetros linear), denominada Estrada do Chacareiros (Nava/Marco Véio), com os seguintes limites e confrontações a seguir: Inicia-se a descrição do traçado no Vértice P1 de coordenadas LAT. 12°13'03,131"S e LONG. 56°38'04,284"W localizado próximo à Rodovia MT-338, deste, segue por 480,00 m até o vértice P2 de coordenadas LAT. 12°12'56,794"S e LONG. 56°38'18,790"W, deste, segue por 520,00 m até o vértice P3 de coordenadas LAT. 12°12'39,930"S e LONG. 56°38'19,813"W, deste, segue por 160,00 m até o vértice P4 de coordenadas LAT. 12°12'37,916""S e LONG. 56°38'25,066"W, deste, segue por 580,00m até o vértice P5 de coordenadas LAT. 12°12'20,226"S e LONG.56°38'31,398"W, deste, segue por 220,00 m até o vértice P6 de coordenadas LAT. 12°12'13,302"S e LONG. 56°38'32,349"W, deste, segue por 38,29m até o vértice P7 de coordenadas LAT.12°12'12,167"S LONG. 56°38'32,787"W, deste, segue 60,00 m até o vértice P8 de coordenadas LAT. 12°12'10,413"S LONG.56°38'33,504"W, deste, segue 324,23,00 m até o vértice P9 de coordenadas LAT. 12°12'00,085"S LONG. 56°38'35,497"W, deste segue 215,00 m até o vértice P10 de coordenadas LAT.12°11'52,949"S LONG. 56°38'36,360"W, deste segue 200,00 m até o vértice P11 de coordenadas LAT. 12°11'46,273"S LONG. 56°38'36,622"W, deste segue 80,00 m até o vértice P12 de coordenadas LAT. 12°11'44,112"S LONG. 56°38'35,694"W, assim encerrando o traçado da Estrada. 

[bookmark: _Hlk160782783]Art. 3º Incluindo-se a faixa de domínio a estrada deverá observar as disposições previstas no artigo 3º da Lei Municipal nº 681/2023.

[bookmark: _Hlk114476279]Art. 4º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições ao contrário.


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 27 de maio de 2024.



EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal



































JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI Nº 015/2024.

DATA: 27 de maio de 2024.

SÚMULA: Cria Estrada Municipal vicinal do Chacareiros (Nava/Marco Véio) e Dá Outras Providências. 

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá/MT, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores:

Considerando que são medidas de interesse público, no âmbito municipal: adequar a locação, construção e manutenção de canais e estradas aos princípios conservacionistas e às leis específicas. 

[bookmark: _Hlk114471724]Considerando que o sistema de estradas e caminhos municipais tem por finalidade assegurar o livre trânsito público nas áreas rurais e de acesso às localidades urbanas deste Município e proporcionar facilidades de intercâmbio e de escoamento de produtos em geral e, principalmente resultará em grandes benefícios quanto ao trajeto/transporte escolar no município. 

Destaca-se que o presente projeto de lei foi proposto de acordo com os possuidores dos terrenos marginais, obtido o necessário consentimento dos mesmos, sem qualquer indenização pela a abertura, alargamento ou prolongamento da estrada. 

A proposta sobre a conveniência de abertura da estrada municipal, está instruída com a representação do memorial descritivo. 

Certo de contar com o apoio de Vossas Excelências, subscrevo o presente projeto de lei. 

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 27 de maio de 2024.


EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal
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